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AUTÓGRAFO Nº 68, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2024 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 64, DE 2024. 

 
 

“Acrescenta § 1º ao art. 2º da Lei nº 

3.295, de 10 de abril de 2007, que 

disciplina o acesso, a circulação e o 

estacionamento de veículos de 

transporte intermunicipal, com 

capacidade acima de 12 (doze) 

passageiros, decorrente de fretamento, 

e dá outras providências.” 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 3.295, de 10 de abril de 2007, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 1º, renumerando-se o atual parágrafo único para § 2º: 

 

“Art. 2º ........................................................................ 

 

§ 1º A solicitação da “Autorização para Circulação de 

Veículo de Fretamento”, bem como a sua emissão, deverão ser feitas por meio de 

plataforma eletrônica específica disponibilizada no site oficial do Município na 

internet pela Secretaria Municipal de Turismo. 

 

............................................................................” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2025. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 3 de dezembro de 2024. 
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Processo eletrônico sob nº 2.452/2024. 

Projeto de Lei nº 64/2024, de autoria do Executivo. 
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